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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de sistema fotovoltaico 

de microgeração, com potência de 101,37 kW, no Centro de Lazer do Trabalhador, situado na Avenida 

Victorino Tessari, Santa Cruz da Conceição/SP. O sistema deverá ser interligado à rede elétrica da 

concessionária, conforme critérios da Resolução Normativa ANEEL nº 482/2012, garantindo a 

compensação de energia elétrica para a Estação de Tratamento de Esgoto e o Paço Municipal. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A instalação do sistema fotovoltaico tem como objetivo a redução dos custos com consumo de 

energia elétrica das instalações públicas do município, promovendo a sustentabilidade e a eficiência 

energética. O sistema possibilitará a geração de energia limpa com redistribuição de créditos para outras 

unidades consumidoras municipais, conforme normas da ANEEL. 

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A licitante deverá comprovar a existência de profissional de nível superior habilitado nas 

modalidades de Engenheiro Civil e/ou Engenheiro Eletricista, conforme atribuições definidas pela 

legislação vigente do CONFEA/CREA. A comprovação poderá ser apresentada em até 10 (dez) dias após 

a sessão pública da licitação, mediante declaração formal apresentada no ato da sessão. 

3.1. VISITA TÉCNICA: Para garantir a adequada execução do projeto, será obrigatória a 

realização de visita técnica pelas empresas interessadas, previamente agendada junto ao Departamento 

de Engenharia e Projetos, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00. A visita visa avaliar as 

condições estruturais da cobertura, pontos de conexão, acessibilidade e logística. A participação estará 

condicionada à apresentação do Atestado de Visita Técnica assinado por representante da 

Administração. 

3.2. Sempre que solicitado, a contratada deverá prestar esclarecimentos e atender a 

reclamações que possam surgir durante a execução do contrato.  

3.3. Todas as Notas Fiscais emitidas deverão ser eletrônicas e enviadas para o e-mail 

nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br para contabilização e pagamento. 

3.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

3.5. Constituem obrigações da contratada: 
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a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77. 

b) Obter, se for exigido em norma, junto à Prefeitura Municipal o alvará de 

construção e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor; 

c) Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de 

forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do Artigo 83 do Decreto 

Federal n.º 356/91; 

d) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE 

OBRAS, com páginas numeradas em 2(duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA 

anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue ao Departamento 

de Engenharia e Projetos, quando da medição final e entrega das obras. A fiscalização revisará, 

formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada, informando, 

também, a data do registro; 

e) Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em 

andamento, entrada e saída de equipamentos, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao 

canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 

f) Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer 

pelo menos uma visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS, 

devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita; 

g) Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a 

execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, 

falha ou omissão que for constatada; 

h) Executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, memoriais, 

especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e instruções emanadas 

pela fiscalização da contratante; 

i) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

j) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, 

permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às 

solicitações e/ou esclarecimentos que lhe forem efetuados. 

k) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens 

ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 

funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 
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inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar 

o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, 

correções monetárias e acréscimos de mora; 

l) Retirar das obras qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do 

contratado e/ou da Fiscalização; 

m) Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos 

pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de 

segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de 

conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 

n) Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do 

canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e 

alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral; 

o) Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas 

e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos 

de combate a incêndio; 

p) Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e 

brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor; 

q) Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços 

executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e 

dos bens móveis e imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de materiais, máquinas, equipamentos 

e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço; 

r) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou 

qualquer outro não previsto neste Edital, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se pelo 

fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, 

particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato; 

s) Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a 

necessidade de qualquer trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante; 

t) Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a 

execução dos serviços e obras, registrando-as no Projeto “Como Construído” (As Built); 

u) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela 

fiscalização, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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v) Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, 

todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, 

deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza; 

 

4. NORMAS TÉCNICA E REGULAMENTAÇÕES 

O serviço deverá obedecer rigorosamente às normas: 

• ABNT NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão; 

• ABNT NBR 16690 – Sistemas fotovoltaicos conectados à rede; 

• ABNT NBR IEC 62116 – Ensaios de proteção contra ilhamento; 

• Resolução ANEEL 482/2012 – Regras para microgeração distribuída; 

• NR-10 e NR-35 – Segurança em instalações elétricas e trabalho em altura; 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá cumprir integralmente as especificações técnicas e executar os serviços 

conforme o projeto executivo e normas vigentes, providenciar as devidas Anotações de Responsabilidade 

Técnica (ARTs), manter um Diário de Obras, fornecer os EPIs aos trabalhadores, realizar o descarte 

adequado de resíduos e garantir a segurança e qualidade dos serviços prestados. A contratada deverá 

ainda assegurar a rastreabilidade dos materiais empregados e seguir boas práticas de sustentabilidade. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a contratante poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

6.6. FISCALIZAÇÃO 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.6.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.6.3. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.7. GESTOR DO CONTRATO 

6.7.1. O gestor do contrato, Leandro Chinaglia, RG 29.728.706-0, Diretor do 

Departamento de Engenharia e Projetos e Obras, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações.  

6.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
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de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

6.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.7.8. Será indicado como Fiscal do Contrato, o senhor Pedro Figueiredo de Lima, 

Engenheiro Civil, CREA/SP 5069543194, RG 47.717.282-9. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO 

7.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento 

ao Diretor do Departamento de Engenharia e Projetos, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

7.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério do 

Departamento de Engenharia e Projetos através de vistoria do responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, que formalizará mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do contratado. 

7.2.1. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 

a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, 

explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento. 

b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 

preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando 

prazos para correção, que não poderão ser superiores a 90 dias. 

7.2.2. Para o recebimento provisório, a Contratada deverá efetuar a entrega dos 

catálogos, folhetos e manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, 

equipamentos e componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de 

garantia; 

7.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
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medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

7.3. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o Diretor do Departamento de 

Engenharia e Projetos designará o técnico, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais. 

7.4. É condições indispensáveis para a efetiva emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITO, a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito-CND; 

b) Projeto Como Construído (As Built), utilizando as especificações do CREA/SP 

para a elaboração do referido projeto e; 

c) Manual de Ocupação, Manutenção e Conservação da Obra; 

d) Licença ambiental de operação, quando for o caso; 

e) Habite-se, quando for o caso. 

7.5. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a 

CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 

7.6. Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia 

prestada pela CONTRATADA será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente. 

LIQUIDAÇÃO 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e 

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas 

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

FORMA DE PAGAMENTO 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

7.22. O pagamento será realizado após conclusão, medição e liberação dos recursos pelo 

órgão convenente, de acordo com cada etapa. 

GARANTIA 

Em observância ao disposto nos artigos 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021, o Município Santa 

Cruz da Conceição adotará, como exigência para a prestação de garantia nos contratos administrativos, 

as modalidades de Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública e/ou Seguro-garantia, nos termos 

e condições estabelecidos nesta cláusula. 

A garantia contratual deverá ser prestada pelo contratado no percentual de 10% (dez por cento) 

do valor inicial do contrato, no prazo estabelecido no instrumento convocatório ou no contrato, como 

condição indispensável para sua execução. 

A caução em dinheiro será depositada em conta vinculada específica, em instituição financeira 

designada pela Administração, com rendimentos revertidos ao contratado, salvo nos casos de sua 

execução. Os títulos da dívida pública oferecidos em garantia deverão ter liquidez e valor de mercado 

compatíveis com o montante exigido, conforme regulamentação vigente. 

No caso do Seguro-garantia, a apólice apresentada deverá conter cláusula que assegure a 

execução do objeto contratado, podendo prever a cláusula de retomada nos contratos que assim 

exigirem. 

A Administração poderá executar a garantia prestada nos casos de inexecução total ou parcial 

do contrato, de descumprimento de obrigações contratuais ou de inadimplemento de qualquer disposição 

prevista na legislação aplicável ou neste instrumento. 

Todas as demais disposições atinentes à prestação, manutenção, substituição, ampliação e 

execução da garantia observarão rigorosamente as determinações constantes nos artigos 96 a 102 da 
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Lei nº 14.133/2021, bem como eventuais normativas complementares expedidas pelos órgãos de 

controle. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os custos associados à presente contratação serão suportados por recursos específicos 

alocados no orçamento municipal. 

 

9. FORMA DE JULGAMENTO 

A forma de julgamento do presente certame será por menor preço global. 

 

Santa Cruz da Conceição, 21 de maio de 2025. 
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PEDRO FIGUEIREDO DE LIMA 
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